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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02712023

DA: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI,'MCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçâo para a

Aquisição de materiais permanentes, visrndo atendcr as necessidedes da Secretarie Municipal de

Saúde,-para Unidade de Fisioterapia de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa Senhoria"

através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica

orçamentiíria e por qual (is) dotaçâo (ões) orçamentrária(s) que ocorreni(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de fevereiro de 2023.

COS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Poíana n'. 001/2021 d€ 0l/012021

atD_- .§
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUNICíPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N" OOI/2021.
Df,: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA YINIRA
ÀLVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

REGI

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE Z02I

JOSE ARIMA IRA ALVES
PRE CIPAL

RESOLVE;

Ar{lgo 1" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALYES, para responder gelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal n'8082020 de 13 de outubro 2020.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejameato que tome as providências necessátias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pubticação.
AÉigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

PIJBLICA-SE

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixaçâo em

local de coshrme, conforme na legislação em Vigor.
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2ll2O21

PROCESSO ADMINISTRATTV O N' 027 12023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO,

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria" onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Aquisição de materiais permanentes, visando atender as necessidades da Secrctaria

\- Municipal de Saúde, para Unidade de Fisioterapia de Santo Antônio do Leste, conforme solicitação
e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria
parâ que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 06 de fevereiro de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE
SECRETi{RIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N". 360,2022 DE 2I/@DO»

at,.)-
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Pâge 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-..;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

:827
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

: 10.302.5018. 1 136.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 0,00

cRc
CPf:378.2 t-20

F.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4".367 - Jd Santa lnés

04.217.362/0001-90 Exercício: 2023

Emissão: 06/02/2022

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2l l20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02712023

DA: SECRETARIA MTII\ICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. TOSE ÁRIMATEA WEIRAALVES_PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTÍSSIUO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departâmento Responsâvel pÍomova o
procedimento adminisrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de mâterirfu pernrtêntes'
visando atender as nsse$ridrde da Secretaria Municipal de Saúde, para Unid.de de Fisioterapia
de Santo Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 06 de fevereiro de 2023.

OS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Poíaria n". 00112021 de 0l/01,2021

aCDa)-
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GOVERh...1 O À uNICIPA

SANTO A}ITONIO ÜO LES r
Contir-ruidade do pÍôgrêsso, de Í!ãos dâdas €orÍi ô pow<r!

Gêstão 2c'2r12024

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FT,NDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compms; Vide n" 10.922 de 2021 Vi encla

Decreto n" 10.922 de 30 de dezembro de 2021que üala da atualização dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do ut do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte
reais e quarenta e um centavos).

Decreto Municipal n' 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Aquisição de materiais permanentes, visando atender as necessidades da SecreÍaria Municipal
de Saúde, para Unidade de Fisioterapia de Santo Antônio do Leste.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

A aquisição dos materiais é de suma importânci4 visto que, esses materiais/ aparelhos serão de grande

ajuda, proporcionando qualidade no atendimento aos pacientes, sendo que o recuÍso paÍa tal, é um

incentivo financeiro estadual aos municípios, para garantiem as ações e serviços de reabilitação.

DA SILVA ALVES
Secretrírio Municipal de Saúde

Portaria ne. 001/2021 de 0710712021

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de fevereiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000í-90

Solicitação d6 Materiais / Serviços

Página 1

c5

a Requisiçâo Rssponsável

00822123 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçâo

AQUISIÇÁO DE MATERIAIS

Data

06t02t2023

Poder

órgão

Setor Solicatante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvação
Aquisiçáo de matêriais permanentes, visando atender ss necessidadês da Secretaria Municipal de Saúde, para Unidade de Fisioterapia dê Santo Antônio do Leste

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhadâ do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observa çà o

1ooi.036.i60 FES/TENS/RUSSA CLINICO ELETROESTIMULADOR PARÂ FISIOTERAPIA _ DO TIPO APARELHO PARA TERAPIA DE OISF
UNCOES NEURO MUSCULARES COM AS CORRENTES TENS (ESTIMULACAO ELETRICA TRANSCUTANEA), FES (ESTIM
ULACAO ELETRICA FUNCIONAL) E RUSSA (CORRENTE OE MEDIA FREOUENCIA MODULADA EM BURST) COM QUATRO
CANAIS DE SAIDA, COM AJUSTE DE INTENSIOAOE INDEPENDENTES E COM TRINÍA E DOIS PROTOCOLOS JA PROGR
AMAOOS NO PROPRIO EOUIPAMENTO, FACILITANDO A ROTINA OO PROFISSIONAL E GARANTINOO PRATICIDADE PA
RA A ROTINA CLINICA POSSUINDO DISPLAY OUE FACILITE A IOENTIFICACAO DOS PROTOCOLOS E PROGRÂMACOES

0 11

MATERIAL METAL E POLIPROPILENO, VOLTAGEM BIVOLT TOMATICO) E REGISTRO NA ANVISA

2 OOí.036.í6í 38OO6E APARELHO DE ULTRÂ- SOM, PARA USO TERÂPÊUTICO, COM FRÊOUENCIA DE OPERÂçÁO 1,OE3,3MHZ,. MODOS OP
ERAÇÁO CONTINUO E PULSADO NAS FREQUENCTAS 1OO HZ., MODULADO EM sOVo,20% E 1|o/o 48HZ

UNID 0 11

LAGEM DE INTENSIDADE LUMINOSAREGUúVEL EM ALTURAMONTADO SOBRE BASE DE POLIETILENO INJETADO DE
ALTO IMPACTO, DOTADO DÊ 4 PÉS DESMONTÁVEIS E COM RODÍZIOS GIRATÓRIOSHASTE FLEXIVEL. PARA MELHOR
DIRECIONAIVIENTO OO FOCO DE LUZ REFLETOR OE ALUMINIO ANODIZADO DISPONÍVEL ÊM 1 1O E 22OV ACOMPANHA
úMPADA DE 15ow (11 0 ou 220v)

4 001.036.163 2sa626-7

DE ._ L6_rlz_, _49 Ir_z-E- N 
g g !.EI-t-- 1%)4! IM 't00-230 V-AUTOMÁT|CO (+- l Oolo) - 50/60 HZ

5 001.036.164 3?0058.5 DISCO - CONFECCIONADO EM VINIL, ATOXICO INFLAVEL, PARA PROPRIOCEPCAO. TRANSFERENCIA DE PESO E EQUI
LIBRIO. COM DIAMETRO DE 40 CM,

UNID 0 11

UNIO 0 11

8 001.038.í67 3699§1.9 CAMA ELASTICA . COM 95 CM DE N'^I|ETRO. PARA USO EM FISIOTERAPIA, EM ACO C4Pgg''I.COM PINTURA EPOXI, UNID

,)

2

0 1'1

6 00í.036.í65 384473 PRANCHA EQUILIBRIO, MADEIRA REVESTIDA COM ANTIDERRAPANTE, RETANGULAR, MEDIDAS EM TORNO DE 60 CM UNID 0 11
X40CM

7 ooi.036.166 363442 PRANCHA EQUILIBRIO, MADEIRÂ REVESTIDA COM ANTIDERRAPANTE, COM FORMATO REDONDO. MEDIDAS APROXIM
ADAS 40 CM OE DIAMETRO.

UNID 0 11

00068315 UNID 2



Solicitação de lateÍiais , Sêrviços

SUPORTANDO ATE 135,00 KG, DENTRO DOS PRINCIPIOS DE ERGONOMIA E TESTADA RIGOROSAMENÍE, PES COM P
ONTEIRAS ANTIDERRÂPANTE

9 001.036.í68 338826 TENS PORTATIL, APARELHO FISIOTERAPIA E ELETROTERAPIA, CONTROLE DIGITAL POR IVIICRO CONTROLADOR QUE
OFERECE SEGURANÇA E FACILIDADE NO MANUSEIOCOM DOIS CANAIS, POSSUI CONTROLE DIGITAL, ACOI\,PANHA B
ATERIA. SENDO RECARREGAVEL,

Página 2

J

uiz
E t4@

J.f,
UNID 0 11

00068529 APARELHO DE RAIOS INFRAVERMELHO P/ FISIOTERAPIA - INFRAVERMELHO DE MESA, CARACTERISTICAS: MONTAD
O EM BASE DE CHAPA DE ACO, HASTE DE SUSTENTACAO FLEXIVEL, REFLETOR DE ALUMINIO ANODIZADO, PARA DI
STRIBUICAO DE ENERGIA DE FORMA HOMOGENEA, INTERRUPTOR INCORPORADO AO CONE DE ALUMINIO, DISPONI
VEL EM 110 E 22oV,|TENS INCLUSOS: LÂITPADA DE 150W (110 OU 220V), MANUAL DO USUARIO, DIMENSOEST 30 X 20
X 30C1, (CXLXA), PESO: 2 KG (APROXIMADAI\TENTE

0 1l

11 001.036.170 40214.1 ESTEIRA FIRNÊSS 3.0 110V CAPACIDADE 130KG/ í6,8 KM/H UNID

12 00i.036.17í 1784234 BtctcLETA ERGOMETRTCA - EM ACO, TtPO tVtAGNETICA, VERT|CAL, iTON|TORÂNDO TEMPO E VELOCTDADE, BANCO A
NATOMICO COM ESPUMA INJETADA

UNID 0 11

Presidente no Almoxarifado

)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

'10 00r.036.169 UNID 1

0 11

13 00í.036.20í 4í7422"5 CANETA LASER -830 NM -30 I\TWATTS UNID 1 0 11
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TERMO DE REFERÊruCN
1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de materiais permanentes, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, para Unidade de Fisioterapia de Santo Antônio do Leste.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição dos materiais é de suma importância, visto que, esses materiais/
aparelhos serão de grande ajuda, proporcionando qualidade no atendimento aos
pacientes, sendo que o recurso para tal, é um incentivo Íinanceiro estadual aos
municípios, para garantirem as açÕes e serviços de reabilitação.

3. ESPECIFICA S TÉCNICAS:

Continuidade do progresso, de mãos d

APARELHO INFRAVERMELHO, AÇO
INOXIDÁVEL C/ PEDESTAL

APARELHO I N FRAVERM ELHO
. COM DIMER PARA REGULAGEM DE

?íi

UND QTDITEM pEscRrÇÃo

UNID
coD.1

021 0006831 5 FES/TENS/RUSSA CLINICO
ELETROESTIMU LADOR PARA FISIOTERAPIA -
DO TIPO APARELHO PARA TERAPIA DE
DISFUNCOES NEURO MUSCULARES COM AS
CORRENTES TENS (ESTIMULACAO ELETRICA
TRANSCUTAN EA), FES (ESTIMU LACAO
ELETRICA FUNCIONAL) E RUSSA (CORRENTE
DE MEDIA FREOUENCIA MODULADA EM
BURST) COM QUATRO CANAIS DE SAIDA, COM
AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTES E
COM TRINTA E DOIS PROTOCOLOS JA
PROGRAMADOS NO PROPRIO EQUIPAMENTO,
FACILITANDO A ROTINA DO PROFISSIONAL E
GARANTINDO PRATICIDADE PARA A ROTINA
CLINICA POSSUINDO DISPLAY QUE FACILITE A
IDENTIFICACAO DOS PROTOCOLOS E
PROGRAMACOES MATERIAL METAL E
POLI PROPILENO, VOLTAGEM BIVOLT
(AUTOMATICO) E REGISTRO NAANVISA

2 APARELHO DE ULTRA. SOM, PARA USO
TERAPÊUICO, COM FREQUENCIA DE
OPERAÇÃO 1,0 E 3,3 MHZ., MODOS OPERAÇÃO
CONTINUO E PULSADO NAS FREQUENCIAS
100 Hz., MODULADO EM 50%, 2Oo/o E 10o/o 48H2.,

ITENS INCLUSOS:
01 TRANSDUTOR sCM'
MULTIFREQUÊNCIADE 1 E 3MHZ
Oí BISNAGA DE GEL 25OML (REF.
7000/2s0)
01 CABO DE FORÇA
01 MANUAL DE REFERÊNCIA RÁPIDO
01 CD COM MANUAIS DO USUÁRIO
01 SUPORTE PARATRANSDUTOR

01 FITAADESIVA

Cod.1
UNIO

01

3 330954 UNID
coD.l

02

1r,-_z

COD. TCE

380068
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INTENSIDADE LUMINOSA
. REGUúVEL EM ALTURA
. MONTADO SOBRE BASE DE
POLIETILENO INJETADO DE ALTO
IMPACTO, DOTADO DE 4 PES
DESMONTÁVEIS E COM RODIZIOS
GIRATÓRIOS
. HASTE FLEXÍVEL, PARA MELHOR
DIRECIONAMENTO DO FOCO DE LUZ
. REFLETOR DE ALUMíNIO ANODIZADO
. DISPONíVEL EM 110 E 22OV

. ACOMPANHA úMPADA DE 1sOW (110 OU
220V\

I(UE

4 238626-7 APARELHO DE LASER, PARATERAPIA LASER
I NFRAVERMELHO (INVISIVEL).

TIPO DO LASER: INFRAVERMELHO
. MODO DEOPERAÇÃO: PULSADOOU
CONTíNUO
. IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁICA DA
CANETA LASER
. 17 PROTOCOLOS FTXOS E GRAVAçÃO
PARAATÉ 15 PROTOCOLOS PELO
USUÁRIO
. TERAPIA (ENERGIÂ/NOGIER/LIVRE)
.,TOPOSCÓP|O (PARA LOCALTZAçÃO
DE PONTOS DE ACUPUNTURAOU
TRTGGER POTNTS)
. TEMPO DE DOSIMETRIAS
AUTOMÁTICO
. FREOUÊNCIA DE MODULAçÁO: ,16 HZ,
la Hz E NOGIER (+- 10%)
.ALTMENTAÇÃO: 100-230
v-AuroMÁTtco (+- 100/o) - 50,50 Hz
.coNsuMo MÁxtMo: 30 vA

. DTMENSÔES: 37X30X12CM (CXLXA)
ITENS INGLUSOS:
. 01 CABO PARA CANETA LASER
. O1 CABO DE FORÇATRIPOLAR
.01 CANETATOPOSCÓPN
. MANUAL DO USUÁRIO
. í CHAVE

UND
coD.1

01

05 370058-5 DISCO . CONFECCIONADO EM VINIL, ATOXICO
INFLAVEL, PARA PROPRIOGEPCAO,
TRANSFERENCIA DE PESO E EQUILIBRIO, COM
DIAMETRO DE 40 CM,

UND
coD.l

02

384473 PRANCHA EOUILIBRIO, MADEIRA REVESTIDA
COM ANTIDERRAPANTE, RETANGULAR,
MEDIDAS EM TORNO DE 60 CM X 40 CM

UNID
coD.í

01

07 363442 PRANCHA EOUILIBRIO, MADEIRAREVESTIDA
COM ANTIDERRAPANTE, COM FORMATO
REDONDO, MEDIDAS APROXIMADAS 40 CM DE
DIAMETRO.

UNID
coD 01

0í

08 369991-9 UNID.
CODí

01

06

CAMA ELASTICA - COM 95 CM DE DIAMETRO,
PARA USO EM FISIOTERAPIA, EM ACO
CARBONO COM PINTURA EPOXI,
SUPORTANDO ATE 135,00 KG, DENTRO DOS
PRINCIPIOS DE ERGONOMIA E TESTADA
RIGOROSAMENTE, PES COM PONTEIRAS
ANTIDERRAPANTE.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO
Contínuidade do progresso, de mãos dada

Gestão 2O21-/2O24

4. DO RECEBTMENTO EACETTAçÃO:

4.1 Os objetos serão rec€bidos em @ráter provisório, para inspeção de conformidade,
certiÍicação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou @nservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e náo
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados,
devendo ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeçâo pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atesteda a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada
substitui-lo, nas mesmas condiçÕes do item

S.OBR|GAçOES DA CONTRATADA:

5.í - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

09 338826 TENS PORTATIL, APARELHO FISIOTERAPIA E
ELETROTERAPIA, CONTROLE DIGITAL POR
MICRO CONTROLADOR QUE OFERECE
SEGURANçA E FACILIDADE NO MANUSEIO.
COiI DOIS CANAIS, POSSUI CONTROLE
DIGITAL, ACOMPANHA BATERIA, SENDO
RECARREGAVEL.

UNID
coD.1

10 00068529 APARELHO DE RAIOS INFRAVERMELHO P/
FISIOTERAPIA - INFRAVERMELHO DE MESA,
CARACTERISTICAS: MONTADO EM BASE DE
CHAPA DE ACO, HASTE DE SUSTENTACAO
FLEXIVEL, REFLETOR DE ALUMINIO
ANODIZADO, PARA DISTRIBUICAO DE ENERGIA
DE FORMA HOMOGENEA, INTERRUPTOR
INCORPORADO AO CONE DE ALUMINIO,
DISPONIVEL EM ,I1O E 22OVITENS INCLUSOS:
LAMPADA DE 150W(110 OU 220V), MANUAL DO
USUARIO, DIMENSOES: 30 X 20 X 30CM
(CXLXA), PESO: 2 KG (APROXIMADAMENTE)

UNID
coD.1

01

11 40214-1 ESTEIRA FIRNESS 3.0 110 V. CAPACIDADE
130KG/ 16,8 KM/H

01

'12 178423-4 BICICLETA ERGOMETRICA - EM ACO, TIPO
MAGN ETICA, VERTICAL, MONITORANDO
TEMPO E VELOCIDADE, BANCO ANATOMICO
COM ESPUMA INJFTADA

0í

417427-5 CANETA LASER -830 NM -30 MWATTS UNID 01

STE
RUB

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

alt>-

UNID

UNID

13
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5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e
decorrentes do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e
entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pêla idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Conúatante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administraçáo, em estrita observância das especificações do Termo de Reíerência,
acompanhado da respectiva nota Íiscal constando detalhadamente as indicaçÕes da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, '1 3, 1 8 e 26, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de I 990);

5.8 - Substituir, reparar, cotrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontarnente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.1 1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçâo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5. í 3 - Responsabilizarem-se pêlas despesas dos tributos, encargos kabalhistas,
previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras quê incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.
6. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.'l - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais
condições;

GOVERNO MUNICIPAL
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6.2 - Acom panhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem p
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

6.3 - Fornece as instruçôes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem p§uízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos
objetos.
7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

Unidade 05 SecÍetaria Municipal de Saúde
Funcional programática Aquisição de Bens Moveis, Utensílios

Equipamentos para o Centro de ReabilitâÇáo.
Ficha 827
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta
contrataçáo, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) Íiscal(is), através de ordem bancária
em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conte @Írente a ser
creditada:

8.2 A Contratada deverá apresenta( juntamente com a nota fiscaUÍatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ
MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver eÍro ou rasura será devolvida à Contratada para retificaÉo,
reabrindo-se em favor da Contratante o pÍazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou lotal das condições pacfuadas, erro ou demora na
entrega do material, garantida a prévia defesa, frcará a Contratada sujeita às sançôes
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislaçáo pertinente, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

r0. DrsPosrÇÔes cemrs:
í0.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especiÍicações, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e ódigo
do consumidor.

Marcos da Silva Alves
Secretaria de Saúde

Portaria 001/2021 de 01 de julho de 2021

Santo Antônio do Leste, MT - 06 de Íevereiro de 2023.


